EMENDA Nº.01 À PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.33/2018

Na Proposição de Lei nº 33/2018, onde se lê: “Secretário de Educação”, leia – se: “Diretor do Departamento de Educação”

Onde se lê: “Contabilidade Geral do Município”, leia-se: “Departamento de Contabilidade do Município”

Onde se lê: “Setor da Educação”, leia-se: “Departamento de Educação”


Sala das Sessões, 24 de julho de 2018.


Joaquim Benedito de Almeida
Presidente

José Carlos de Souza Paschoa
Relator


[bookmark: _GoBack]Otávio Júlio Gonçalves Filho
Secretário


Justificação: A presente emenda visa adequar a redação da presente proposição tendo em vista que não existe Secretário de Educação e sim Diretor do Departamento de Educação, ou Contabilidade Geral do Município e sim Departamento de Contabilidade do Município”, ou Setor da Educação e sim Departamento de Educação.


